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PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO38/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOÍ37/2022
CONTRATO Ne: 00041 /2023-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E LARISSE LEONIA
DE PONTES NERI, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumênto de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporã
- Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n'0 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo Prefêito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Gentro
- Caaporã - PB, CPF ne 908.521.504-82, Carteira de ldentidade nq 1.648.359
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LARISSE
LEONIA DE PONTES NERI . R MANOEL MARTINS TEIXEIRA, 630 . CENTRO .

ARARUNA - PB, CNPJ n'Q37.929.885/0001-18, neste ato representado por Larisse
Leonia de Pontes Neri, Brasileira, residente e domiciliado na Rua Jose Pinto
Sobrinho, 78, Centro - Araruna - PB, CPF ne 083.664.414-07, Carteira de ldenlidade
ne 3352472 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contÍatantes assinar o presente contralo, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contÍato decone da licitaçáo modalidade Pregão Presencial na 00038/2022,
processada nos termos da Lei Federal nq 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
nq l23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 10.520, de 17 de Julho de
2002; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: FUTUM E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CAMARAS DE

AR E COLETES PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DO MUNICíPIO.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas
correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregão Presencial nq

0003812022 e instruQoes do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo
partes integrantes do presente contrato. independente de transcriçáo; e será
realizado na Íorma parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOB E PREÇOS:
LARISSE LEONIA DE

PONTES

NERI:37929885000
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o'vàfúr"totsil'deste contrato. a base do preço proposto. é de R$ 215.734,00
(DUZENTOS E OUINZE MIL E SETECENTOS E TRINTA E OUATRO REAIS).

COD. DISCBIMINAÇÂO MARCA UNID.OUANT.P.UNFÁRIO P. TOTAL
5 CÂMARA DE AR 12,5/80- JK UNID 4 350,00 ',l .400,00

to 1-3 PARA
RETROESCAVADEIRA

8 PNEU 275180 R22,5 PARA SPM UNID
ONIBUS

10 PNEU ARO í4 CARRO HIFLY UNID
LEVE

11 PNEU ARO 16 CARRO HIFLY UNID
LEVE

17 PNEU 9OOI2O PARA SPM UNID
ONIBUS

24 CÂMARA DE AR gOO/2OMAGNUM UNID
PARA ONIBUS

28 COLETE 9OO/20 ONIBUS RUZI UNID 38 54.00 2.052,00
Total:215.734,00

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAI'ENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reaiuste após o interÍegno de um ano, na mesma proporção

da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentaçáo da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçÔes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será

contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso dê atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondenle táo logo seia divulgado o índice deÍinitivo. Fica

o ContÍatado obrigado a apÍesentar memória de cálculo referente ao reaiustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

Índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oulNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXECUTIVO
02.O1O - GABINETE DO PREFEITO

45 2.928,00131 .760,00

2g 495,00 11.385,00

15 578,00 8.670,00

23 2.461 ,OO 56.603,00

23 168,00 3.864,00
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02ü1*0.O411222005.2002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO
PREFEITO
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02.O2O _ PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
02020.04.062.2005.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROJUR
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
O2.O3O - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADMINISTRAÇÃO E

3.3.90.30.00.00.s00 - MATERIAL DE CONSUMO
O2.O4O - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.122.2005.2922 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE FINANÇA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE coNSUMO
02.051 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051 10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE SAUDE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.30í.1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO
BÁSIoA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301.1012.2s55 - MANUTENÇÃO OnS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE AS
3.3.90.30"00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.621 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.659 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302..I014.2174 - ATIVIDADES DE MÉDA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
0205 1 . 1 0.302. 1 0 1 4.2991 - MANUTENÇÃO DAS ATIVI DADES DO SAM U

3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00.621 - MATERIAL DE CONSUMO

02051.10.302.Í014.3046 - MANUTENÇAO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA

VIRGÍNIA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE coNSUMO
02051.10.304.1018.2097 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM

SAÚDE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE coNSUMO
02.060 - SECRETARIA DE MEIO AMBIE-NTE, DESENVOLVIM. URBANO E

02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO MEIO

AMBIENTE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE -CONSUMO
o2.o7\ - SECRETARIA DE EDUCAÇAO -
02070.12.361.1005.2036 - MANUTENÇAO DO

MUNICÍPIO

TRANSPORTE ESCOLAR DO
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3.3.90.30.00.00.5s0 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.553 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.570 - MATERIAL DE CONSUMO
02070j2.961.1005.2957 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.
FUNDEB 30%

ENS. FUNDAMENTAL _

3.3.90.30.00.00.540 - MATERIAL DE CONSUMO
02070.12.s61.1005.3006 - EXECUÇÃO OnS AÇÓES DE OUTROS PROGRAMAS
DO FNDE
3.3.90.30.00.00.569 - MATERIAL DE CONSUMO
O2.O8O - SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCINI
02080.08.244.2005.2013 MANUTENÇÃO DAS ATIV]DADES DA SEC. DE

DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
02.081 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

02081 .08.244.3001.2953 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIME
3.s.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.669 - MATERIAL DE CONSUMO
02081 .08.244.3001.3019 - MANUTENÇÃO DOS SERV!ÇOS DA PROTEÇAO
SOCIAL BASICA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.669 - MATERIAL DE CONSUMO
02081 .08.244.s001.3042 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA
CRIANÇA FELI
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
02081 .08.244sAA2.2s82- MAN. DOS SERV. DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
_ CREAS
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.669 - MATERIAL DE CONSUMO
02081 .08.244.9A03.2915 - GESTÃO DO BOLSA FAMíLH E CADASTRO UNICO -
IGD-BOL
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
02081 ,08.244.3003.2954 - GESTÃO E FORTALECIMENTO DO DO SUAS - IGD_

SUAS
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
02.090 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV!ÇOS URBANOS

02090.1 5.122.20A5.2014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

DE INFRAES
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.750 - MATERIAL DE CONSUMO
020e0.15.451.1031.2065 - MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS
SEINFRA

E MAQUINAS DA
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3:3€030S0:00:500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.750 - MATERIAL DE CONSUMO
02090.26.782.1031.2948 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
DEPARTAMENTO DE TRANS
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02.100 - SECRETARIA DE JUVENTUDE, 9ULTURA, TURISMO E EVENTO
02100.13.122.2005.2009 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CU
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02.1 1O - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRA E PESCA
02110.20.122.2005.2920 - MANUTENÇÃO OeS ATIVIDADES DA SEC. DE

AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE coNSUMO
02.120_ SECRETARIA DE ESPORTES E LMER
02120.27.812.2005.3018 - MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE ESPORTE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02,140 _ SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E POLÍTICA
02140.04.122.2005.2156 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

ARTTCULAÇÃO r

3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÓeS pOOEnÁO SOFRER ALTERAÇÓES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a. O pagamenlo será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas ê procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b. De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamenlado pelo Decreto N"

07112018 que dispõe sobre as diretÍizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o percentual
de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos
administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente a obras,

suprimentos ou prestação de serviços

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas

condiçoes e hipóteses previstas no Art.57, § 1e, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presênte contrato será determinada aié 141122023, considerada da
dâta de sua assinatura.

cLÁusuLA olrAvA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relati'ro ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de acordo

com as respectivas cláusulas do presente contÍato;
b - Proporctonar ao Contratado todos os meios necessários

contratado,

Ruo Solomão Veloso, 50 - Centro
CNPJ: Olr.8ó5,ó44IOOOI-54

lro,n,?ól

para o Íiel Íornecimento

LARISSE LEONIA DE À!.aiôde

NEÊJ79.1983r@01

NERI:379298850001 I8 D.do,:2021 01 27
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c't"'l{ôtlÍbâr "ó' Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o
que náo exime o Conkatado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste conÍato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e

subsídio de inÍormaÇões pertinêntes a essas atribuições.

GLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçóCS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula coÍÍespondente do
pÍesente contrato. dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para

o Íamo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos

estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigaçoes concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou tercêiros em razáo da
execuçáo do objeto contratado;
c - Manter pÍeposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do ConÍatante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e - SeÍá responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo

interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subconlratar, no todo ou em parte, o objeto deste

inslrumenlo, sem o conhecimento e a devida autorizaçâo expressa do ConÍatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao ContÍatante os documenlos necessários,

sempre que solicitado.

GLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO E NESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos pÍevistos no Art' 65 e será

rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts' 77,78 e 79, todos da Lei

8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os o

acréscimos ou supressoõs que se Íizerem nas compras, até o réspectivo limite Íixado É
no Art.65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o 6

limite estabilecido, salvo as supressões Íesullantes de acordo celebrado entre os ;Écontratantes. 
"Úõ

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIFA - DO RECEBIMENTO: ô
Executado o presente contrato e observadas as condiÇóes de adimplemento das 3
obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 

?,

Conlrátante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçoes dos Arts. 73 a 76, da Lei :
8.666/93. "a8.666/93. â Ê

89

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES. LARIssE LEoNTA DE lill11i:ãffllÉãÊi' pONTES NERr:37e2e8o5ooofreg

NERI:379298850001 18 Dado' 2023 0r'27

Ruo Solcmôo Voloso, 30 - Cantro
CNPJ: 06.8ó5.644/OOOI-54
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A lêôtisá'lúú§ft, em deixar de cumprir as obrigações assu
sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa. às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5/o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez
poÍ cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo total ou parcial do conÍato; d -
simultaneamente, qualqueÍ das penalidades cabÍveis Íundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a lazer jus, acrescido de juros

moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando tor o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será
admitida a compensaÉo Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em âzeo do alraso no pagamento seráo calculados
com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N, VP ' l, onde: EM = encargos
moralórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensaçáo
Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substitutçáo, o que vier a ser determinado pela
legislação entáo em vigoÍ.

CLÁUSULA DÉCMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorÍentês deste contráo, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pÍesente contÍato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TES

Caaporã - PB, 26 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE
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CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
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PNEFTIIURÂ O: Assinado de íorma diqital oor LARISSE

LARISSE LEONIA DE PONTES LEoNTA DE poNrEs

NERI:37929885000118 NERI:37e2e8850001't8

Dados: 2023.0'1.27 09:l 2:26 -03'00'

LARISSE LEONIA DE PONTES NERI
LARISSE LEONIA DE PONTES NERI
083.664.414-07
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Ruo SolomüoVeloso,50 - Centro
CNPJ: O8.865.ó'141000I-54
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